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LEI N9 718, DE 09 I:E:DEZEMlID IE 1983.
"RêCõrihece de utilidadê Pública a S<X:IIDADE AMI
CDS DI\ CULTURA"• 

A cAMARA MUNICIPAL DE NJVA IGUI\çu, roR SEUS RE
PRESENTlINTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINI'E LEI:
Art. 19 - Fica reronhecida de utilidade pública
a SXIEDADE AMIG)S DA CULTURA (SAC), CXllll sede
na Rua Dr. Pedro Jorge, 562, en Queimados, 29
Distri to deste M..Inicípio.
Art. 29 - Esta Lei entrará en vigor na data de
sua publicação.
Art. 39 - Revoganrse as disposições en rontrá -

" rio. ..

Preteitura »..ullcipal de Nova I9uaçu, 09 de de 
zembro de 1983.

PAULO AN:l'CNIO ~ NE'ID
PREFEI'ID

WILGBERro TINCXX) DE CARVALHO
sEX::RETÂRIo MJNICIPAL DE G)VERNQ
JOSt: DOS CAMPOS MANHÃEs
socRErÂRIo MJNICIPAL DE PIANEJAr-EN

'ID E COORDENlÇÃO GERAL
ARNALDOMAI.lX::NADO
socRETARIo MlNICIPAL DE ArMINISTRA
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NAHUM Q,NEM NE'ID . . ..
SOCRETÁRIo MtNICIPAL DE OBRAS E UF
BANISID
HELvJ;';CIO DE CARVALHOALVIM
SOCRETÃRIü MJNICIPAL DE FAZENDA
ANNA MMUA R1IW\U!O

socRETÂRIA MUNICIPAL DE EDtoIÇÃo
E CULTURA
JORrn LUIZ AFFrnSO

SECRE'l1\RIO MU-iICIPAL DE SERVIÇDS
POBLIOOS
RICARDO FRIED
sOCRErAAIo MUNICIPAL DE SAúDE E
mM-ESTAR 9XIAL .
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